
 
   ESTADO DE SERGIPE 

  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO LUCIANO PIMENTEL 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO   N.º ___/2024 
 
 

AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO PIMENTEL 
 

 

Concede o Título de Cidadão Sergipano ao 
Senhor Eduardo Navarro Antonello. 

 
 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e a Mesa promulga 

a seguinte Resolução:  

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Sergipano ao Excelentíssimo Eduardo 
Navarro Antonello. 
 
Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em sessão especial, a entrega do diploma 
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do 1º artigo desta Resolução. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 
Palácio “Construtor João Alves”, Aracaju ____ de ______________ de 2024. 
 
 

JUSITIFICATIVA EM ANEXO. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Deputado Luciano Pimentel 
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   ESTADO DE SERGIPE 

  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente Projeto 

de Resolução com intuito de homenagear o Senhor Eduardo Navarro Antonello engenheiro me-

cânico formado pela Universidade Mackenzie, nascido em São Paulo, em 10 de outubro de 1975.  

 

Nos últimos 25 anos desenvolveu atividades na indústria de petróleo e gás, tendo ocupado 

cargos executivos na Schlumberger no Oriente Médio, Europa e América do Sul. 

 

Ingressou no grupo Sea Tankers em 2008 e fundou grandes empreendimentos como Seadrill, 

Archer, Deepsea, Sapura, Golar e Golar Power, atividades brasileiras, liderando a incorporação e 

estabelecimento desses negócios e respectivas organizações. 

 

Em 2015 fundou a Golar Power e encontrou em Sergipe as condições ideias para a imple-

mentação do primeiro terminal privado de GNL no país, conectado a maior termoelétrica construída 

no Brasil. 

 

Antonello recentemente fundou a Macaw Energies, com projetos de sistemas de liquefação 

de gás a serem estabelecidos no Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e Sergipe, estabelecendo 

desta forma uma alternativa de suprimento energético ao país através do GNL a granel, proveniente 

de produção doméstica offshore. 

 

Antonello é sócio da Magni Partners em Londres, atuando em fusões e aquisições de gran-

des corporações que buscam expandir sua presença na cadeia de valor de GNL e Gás Natural. 

 

Portanto, diante do exposto, tal histórico dentro do Estado de Sergipe, constitui em si mesmo, 

critério justo e inegável, para concessão de Título de Cidadão Sergipano, ao indicado em questão. 

 

Segue em anexo o seu histórico para apreciação do colegiado.  

Sala das Sessões em 11 de junho de 2024. 

 

_______________________________ 
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